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O CONGRESSO NACIONAL DECRETA:  

Art. 1° - Esta lei estabelece medidas emergenciais para garantia das determinações 

previstas na Lei nº 11.340, de 07 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), durante a 

vigência do estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, 

de 20 de março de 2020, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, ou enquanto 

durarem medidas de quarentena e restrições de atividades no contexto da pandemia 

do COVID-19 (Novo Coronavírus). 

Art. 2º - Para garantia desta Lei, considera-se serviço essencial abrangido pelo art. 3º, 

inciso II, do Decreto nº 10.282, de 20 de março de 2020, os serviços de abrigamento 

às mulheres em situação de violência. 

Art. 3º - Às mulheres em situação de violência sob grave ameaça e/ou risco de morte, 

acompanhadas ou não de seus filhos(as), é assegurado o acolhimento em abrigo 

sigiloso provisório, casa de passagem ou equipamento seguro e apropriado, nos termos 

da Lei nº 11.340, de 07 de agosto de 2006, observando-se o seguinte: 

I - Para prevenção ao COVID-19, as mulheres e seus filhos(as) serão acolhidos(as) e 

isolados(as) pelo período de 15 dias em equipamento seguro e apropriado 

especialmente designado para isso e, posteriormente, encaminhados(as) para local de 

abrigamento provisório final; e 

II - Inexistindo vaga em abrigo sigiloso, casa de passagem ou equipamento seguro e 

apropriado na região em que a mulher em situação de violência vive, o Poder Público 

fará uso de pousadas e hotéis, mediante indenização ulterior, sendo resguardado o 

sigilo e segurança desta mulher. 

Art. 4º - Às mulheres em situação de violência que não estejam sob grave ameaça e/ou 

risco iminente de morte, acompanhadas ou não de seus filhos(as), é assegurado o 

acolhimento temporário em equipamento seguro e apropriado ou, em último caso, em 

hotéis e pousadas requisitadas pelo Poder Público mediante indenização ulterior, 

sendo resguardado o sigilo e segurança destas mulheres.  

Parágrafo único. O acolhimento de mulheres em situação de violência previsto neste 

artigo deverá observar o disposto no inciso I do artigo antecedente. 

Art. 5º - As pousadas e hotéis utilizados para abrigamento temporário deverão ser 
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requisitados em sua integralidade, preservando-se o sigilo, segurança e privacidade 

das mulheres abrigadas, e seu uso não poderá se estender para além do período de 

restrições e calamidade de que trata esta lei. 

Art. 6º - Em todos os locais em que mulheres em situação de violência estejam 

abrigadas o poder público assegurará seu acompanhamento por equipe técnica e 

multidisciplinar, bem como garantirá a presença permanente de agente público ou 

privado de segurança no local. 

Parágrafo único.  As secretarias municipais e estaduais de segurança pública 

deverão ser notificadas sobre a instalação e existência de locais de abrigamento e 

considerarão estas informações para o planejamento do policiamento no território. 

Art. 7º - É assegurado à mulher em situação de violência, acompanhada ou não de 

seus filhos(as), o transporte de sua casa ou do local onde se encontra para o novo local 

de abrigo com veículos oficiais ou frotas de veículos particulares mobilizadas pelo 

poder público, preferencialmente operados por motoristas mulheres. 

Art. 8º - A inclusão de mulheres em situação de violência em programa de 

abrigamento poderá ocorrer a partir de demanda/requerimento de órgãos e 

instituições que compõem a rede de enfrentamento à violência contra mulheres, 

independente de registro de Boletim de Ocorrência ou deferimento de medida 

protetiva. 

Art. 9º - Os municípios, por meio de suas secretarias de assistência social e com 

participação de seus conselhos, deverão atuar de maneira articulada com os órgãos e 

instituições que compõem localmente a rede enfrentamento à violência contra 

mulheres para organizar o fluxo de atendimento e acolhimento das mulheres em 

situação de violência e a abertura de novos locais de abrigamento provisório e 

emergencial. 

Parágrafo único. Os municípios deverão disponiblizar um número telefônico para 

informações sobre vagas em locais de abrigamento emergencial, que deverá ser afixado 

em local visível e divulgado a todo serviço público essencial que estiver em 

funcionamento, a fim de que uma equipe técnica multiprofissional possa orientar e 

direcionar à rede de enfrentamento as mulheres em situação de violência que 

demandem acolhida. 

Art. 10 - Cada estado deverá manter cadastro atualizado dos locais de abrigamento 
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existentes nos municípios e estabelecer articulação com os demais estados da 

federação para viabilizar o encaminhamento de mulheres que, em razão de segurança, 

necessitem de abrigo em localidade distante de sua região de origem, a depender da 

análise de risco realizada junto aos órgãos e instituições que compõem a rede de 

enfrentamento à violência contra mulheres. 

Art. 11 – Para monitorar o cumprimento desta Lei e auxiliar os municípios na 

organização dos fluxos de atendimento e acolhida de mulheres em situação de 

violência, os estados instituirão Grupo de Trabalho permanente composto pelas 

secretarias que concentram as áreas da assistência social, segurança pública, política 

para mulheres, justiça e direitos humanos; os conselhos estaduais respectivos; e os 

órgãos e instituições da rede de enfrentamento à violência contra mulheres no âmbito 

estadual. 

Art. 12 - O Poder Público, nas esferas de sua competência federativa, não reduzirá o 

efetivo de trabalhadores e servidores alocados nos serviços do Sistema Único de 

Assistência Social - SUAS, e assegurará, mesmo que temporariamente, a contratação 

de profissionais dedicados ao atendimento às mulheres em situação de violência, como 

psicólogas, assistentes sociais, advogadas e cuidadoras de crianças, observados os 

cuidados e restrições necessárias para obstar a disseminação do COVID-19.  

Art. 13 – Os órgãos e instituições que compõem a rede de enfrentamento à violência 

contra mulheres deverá, no atendimento às mulheres em situação de violência e após 

avaliação contextualizada do caso, indicar a elas a possibilidade de inclusão em 

cadastro para benefícios e programas de renda, aluguel social ou no cadastro para a 

renda básica emergencial de que trata a Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020. 

Art. 14 - As despesas para garantia do disposto nesta Lei correrão à conta da União, 

através da abertura de créditos extraordinários, dos Estados e Municípios.  

Parágrafo único. A União transferirá, obrigatoriamente, aos entes federados 

recursos para apoio financeiro às ações e medidas previstas nesta Lei. 

Art. 15 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Como é de conhecimento geral, a disseminação global do Covid-19 
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(novo coronavírus), classificada como pandemia pela Organização Mundial de Saúde 

(OMS) no último dia 11 de março, tem gerado milhares de mortes, colapsado os 

sistemas de saúde e causado impactos econômicos e sociais de enorme magnitude. No 

Brasil, que na data de hoje (03.04) já acumula 332 mortes e 8.165 casos confirmados 

da doença1, os efeitos devastadores da pandemia tem exigido posturas enérgicas do 

poder público e demostrado a imprescindibilidade dos serviços públicos, principal 

barreira contra a disseminação do vírus no país. 

É neste contexto de grandes dificuldades que o Congresso Nacional 

aprovou o reconhecimento de estado de calamidade público pelo Decreto Legislativo 

nº 6, de 20 de março de 2020, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, que permite 

ao governo elevar gastos públicos e descumprir a meta fiscal prevista para o ano, para 

fins de contenção e mitigação dos impactos causados pela pandemia, e diversas 

medidas restritivas ou desestimuladoras à circulação e aglomeração de pessoas fora de 

suas residências tem sido aplicadas. 

As medidas de restrição e quarentena impostas pelos governos para 

conter a propagação do Covid-19 tem gerado, no entanto, um efeito colateral no âmbito 

das relações de gênero. Para além dos impactos econômicos, que afetam mais as 

mulheres – dada a menor remuneração e alocação em empregos informais -, tem se 

observado em todo o mundo o agravamento da violência doméstica e sexual. Isso 

porque, conforme aponta a ONU Mulheres, “O risco de violência tende a aumentar 

quando famílias em contextos de violência familiar são colocadas sob tensão, auto-

isolamento e quarentena (...)”2, colocando as mulheres em uma situação de maior 

vulnerabilidade e dificultando sua proteção frente a ação de seus agressores. 

Longe de situar-se fora desta tendência, o Brasil já observou o aumento 

em quase 9% do número de ligações recebidas pela Central de Atendimento à Mulher 

– Ligue 180, entre os dias 17 e 25 de março3, ainda no início das medidas que visam o 

isolamento social para contenção da pandemia. Neste sentido, diversos estados 

também tem alertado sobre o aumento significativo de casos de violência, como o 

                                                      
1 Disponível em https://covid.saude.gov.br/. Acesso dia 03.04.2020. 
2 Disponível em https://nacoesunidas.org/onu-mulheres-pede-atencao-as-necessidades-femininas-
nas-acoes-contra-a-covid-19/. Acesso em 02.04.2020. 
3Disponível em https://www.poder360.com.br/coronavirus/denuncias-de-violencia-domestica-subiram-
9-durante-quarentena-diz-governo/. Acesso dia 02.04.2020. 

https://covid.saude.gov.br/
https://nacoesunidas.org/onu-mulheres-pede-atencao-as-necessidades-femininas-nas-acoes-contra-a-covid-19/
https://nacoesunidas.org/onu-mulheres-pede-atencao-as-necessidades-femininas-nas-acoes-contra-a-covid-19/
https://www.poder360.com.br/coronavirus/denuncias-de-violencia-domestica-subiram-9-durante-quarentena-diz-governo/
https://www.poder360.com.br/coronavirus/denuncias-de-violencia-domestica-subiram-9-durante-quarentena-diz-governo/
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aumento de 50% nos casos de violência doméstica registrado pela Justiça do Rio de Janeiro4 

e o alerta sobre o crescimento de notificações pela Defensoria Pública em São Paulo5 desde 

o início das quarentenas. 

Para enfrentar tal cenário, que tende a se agravar, é indispensável a ação 

articulada do poder público com a adoção de medidas que tenham como centro a 

proteção à mulher, com especial atenção ao presumível aumento da demanda por 

acolhimento institucional  e a necessidade de um fluxo rápido e eficiente para supri-la. 

É com o objetivo de criar um mecanismo emergencial para acolhida de 

mulheres em situação de violência, garantindo o cumprimento das determinações 

previstas na Lei nº 11.340, de 07 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha) durante este 

período de crise, que o presente projeto de lei se destina. Para tanto, assegura como 

essencial os serviços de abrigamento existentes e incumbe o poder público de assegurar 

maior número de vagas para atender ao aumento de demanda, garantindo, na mesma 

medida, o atendimento adequado e segurança às mulheres que deles necessitarem. 

Dada a ausência de um sistema nacional que padronize ações e procedimentos nesta 

seara, o projeto prevê, também, ações articuladas entre as diversas esferas do poder 

público para garantia de fluxo e facilitação de acesso aos serviços, cuja estruturação 

pode ser avaliada e aperfeiçoada ao longo deste período para, passado o estado de 

emergência, ser gestada uma estruturação permanente. 

Considerando a crise sanitária e de saúde pública em que o projeto se 

insere, é previsto o isolamento temporário pelo período de 15 (quinze) dias em 

equipamento apropriado das mulheres e seus filhos(as) para, só então, serem 

encaminhadas para o abrigo temporário final. Tal medida visa não somente atender as 

recomendações de contenção do Covid-19 como, também, não expor ao contágio 

mulheres e crianças que já seguem acolhidas nos locais de abrigamento, evitando assim 

a propagação do vírus no sistema. Considerando os efeitos dessa crise no aumento da 

violência familiar, conforme exposto, o projeto também facilita o acesso das mulheres 

à rede, que poderá se dar por demanda dos órgãos e instituições que compõem a rede 

de enfrentamento à violência contra a mulher, independente de registro de Boletim de 

Ocorrência ou deferimento de medida protetiva judicial. 

                                                      
4 Disponível em https://g1.globo.com/rj/rio-de-janeiro/noticia/2020/03/23/casos-de-violencia-domestica-
no-rj-crescem-50percent-durante-confinamento.ghtml. Acesso dia 02.04.2020. 
5 Disponível em https://www1.folha.uol.com.br/colunas/monicabergamo/2020/03/violencia-domestica-
preocupa-defensoria-publica-de-sp-em-epoca-de-quarentena.shtml. Acesso dia 02.04.2020. 

https://g1.globo.com/rj/rio-de-janeiro/noticia/2020/03/23/casos-de-violencia-domestica-no-rj-crescem-50percent-durante-confinamento.ghtml
https://g1.globo.com/rj/rio-de-janeiro/noticia/2020/03/23/casos-de-violencia-domestica-no-rj-crescem-50percent-durante-confinamento.ghtml
https://www1.folha.uol.com.br/colunas/monicabergamo/2020/03/violencia-domestica-preocupa-defensoria-publica-de-sp-em-epoca-de-quarentena.shtml
https://www1.folha.uol.com.br/colunas/monicabergamo/2020/03/violencia-domestica-preocupa-defensoria-publica-de-sp-em-epoca-de-quarentena.shtml
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Em face das diferenças significativas quanto ao alcance e capacidade das 

redes de acolhimento existentes nos diversos estados da federação e o aumento da 

demanda, o projeto permite aos estados e municípios, emergencialmente, dispor de 

equipamentos públicos apropriados e, em último caso, fazer uso integral de pousadas 

e hotéis para abrigar mulheres em situação de violência. Conforme previsto, tal medida 

emergencial deve ser restrita ao atual período de crise, se apresentando como uma 

possibilidade excepcional ao gestor público para não desassistir mulheres em risco que 

precisem do serviço, não sendo admissível sua consolidação com opção precária ao 

aumento de demanda por abrigamento. 

Em suma, é com a perspectiva de fortalecer e estruturar a rede de apoio 

e proteção às mulheres neste cenário de crise, na forma de um plano emergencial que 

pode vir a se consolidar após a superação da pandemia, que o presente projeto de lei 

se destina. Com vistas a isso, instamos os nobres pares na perspectiva de sua 

aprovação. 

Sala das Sessões, em     de abril de 2020. 
 

 

Sâmia Bomfim 
Deputada Federal 

PSOL-SP 

 
COAUTORES 

David Miranda - PSOL/RJ 

Fernanda Melchionna - PSOL/RS 

Talíria Petrone - PSOL/RJ 

Luiza Erundina - PSOL/SP 

Tereza Nelma - PSDB/AL 

Mara Rocha - PSDB/AC 

Professora Rosa Neide - PT/MT 

Margarida Salomão - PT/MG 

Lídice da Mata - PSB/BA 

Maria do Rosário - PT/RS 

Erika Kokay - PT/DF 

Patricia Ferraz - PODE/AP 

Leda Sadala - AVANTE/AP 

Professora Dorinha Seabra Rezende - DEM/TO 

Dulce Miranda - MDB/TO 

Norma Ayub - DEM/ES 

Tabata Amaral - PDT/SP 

Rejane Dias - PT/PI 

https://www.camara.leg.br/deputados/205548
https://www.camara.leg.br/deputados/204407
https://www.camara.leg.br/deputados/204464
https://www.camara.leg.br/deputados/74784
https://www.camara.leg.br/deputados/204466
https://www.camara.leg.br/deputados/204471
https://www.camara.leg.br/deputados/204467
https://www.camara.leg.br/deputados/171619
https://www.camara.leg.br/deputados/139285
https://www.camara.leg.br/deputados/74398
https://www.camara.leg.br/deputados/160575
https://www.camara.leg.br/deputados/205535
https://www.camara.leg.br/deputados/204375
https://www.camara.leg.br/deputados/160639
https://www.camara.leg.br/deputados/178994
https://www.camara.leg.br/deputados/66179
https://www.camara.leg.br/deputados/204534
https://www.camara.leg.br/deputados/178925
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Luisa Canziani - PTB/PR 

Perpétua Almeida - PCdoB/AC 

Paula Belmonte - CIDADANIA/DF 

Edmilson Rodrigues - PSOL/PA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 
Cria mecanismos para coibir a violência 

doméstica e familiar contra a mulher, nos 

termos do § 8º do art. 226 da Constituição 

Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação contra as 

Mulheres e da Convenção Interamericana para 

Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a 

Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados de 

Violência Doméstica e Familiar contra a 

Mulher; altera o Código de Processo Penal, o 

Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá 

outras providências.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei cria mecanismos para coibir e prevenir a violência doméstica e 

familiar contra a mulher, nos termos do § 8º do art. 226 da Constituição Federal, da Convenção 

sobre a Eliminação de Todas as Formas de Violência contra a Mulher, da Convenção 

Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher e de outros tratados 

internacionais ratificados pela República Federativa do Brasil; dispõe sobre a criação dos 

Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher; e estabelece medidas de 

assistência e proteção às mulheres em situação de violência doméstica e familiar.  

Art. 2º Toda mulher, independentemente de classe, raça, etnia, orientação sexual, 

renda, cultura, nível educacional, idade e religião, goza dos direitos fundamentais inerentes à 

pessoa humana, sendo-lhe asseguradas as oportunidades e facilidades para viver sem violência, 

preservar sua saúde física e mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual e social.  

.......................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................. 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, 

nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da 

Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

https://www.camara.leg.br/deputados/204410
https://www.camara.leg.br/deputados/73943
https://www.camara.leg.br/deputados/204377
https://www.camara.leg.br/deputados/134812
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O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 

dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 

limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos 

termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, 

de 18 de março de 2020.  

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 

objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 

relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 

coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos 

pela Presidência da Comissão. 

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 

para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-

19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 

Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 

fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde 

pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser 

publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 20 de março de 2020.  

 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência  

 

DECRETO Nº 10.282, DE 20 DE MARÇO DE 2020 
(Republicado na Edição Extra H do DOU de 21/3/2020) 

Regulamenta a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro 

de 2020, para definir os serviços públicos e as 

atividades essenciais.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 13.979, de 6 de 

fevereiro de 2020,  

DECRETA:  

Objeto 

Art. 1º Este Decreto regulamenta a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, para 

definir os serviços públicos e as atividades essenciais. 

Âmbito de aplicação 

Art. 2º Este Decreto aplica-se às pessoas jurídicas de direito público interno, 

federal, estadual, distrital e municipal, e aos entes privados e às pessoas naturais. Serviços 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2020/decreto-10282-20-marco-2020-789863-republicacao-160192-pe.html
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públicos e atividades essenciais 

Art. 3º As medidas previstas na Lei nº 13.979, de 2020, deverão resguardar o 

exercício e o funcionamento dos serviços públicos e atividades essenciais a que se refere o § 

1º. 

§ 1º São serviços públicos e atividades essenciais aqueles indispensáveis ao 

atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade, assim considerados aqueles que, se 

não atendidos, colocam em perigo a sobrevivência, a saúde ou a segurança da população, tais 

como: 

I - assistência à saúde, incluídos os serviços médicos e hospitalares; 

II - assistência social e atendimento à população em estado de vulnerabilidade; 

III - atividades de segurança pública e privada, incluídas a vigilância, a guarda e a 

custódia de presos; 

IV - atividades de defesa nacional e de defesa civil; 

V - transporte intermunicipal, interestadual e internacional de passageiros e o 

transporte de passageiros por táxi ou aplicativo; 

VI - telecomunicações e internet; 

VII - serviço de call center; 

VIII - captação, tratamento e distribuição de água; 

IX - captação e tratamento de esgoto e lixo; 

X - geração, transmissão e distribuição de energia elétrica, incluído o fornecimento 

de suprimentos para o funcionamento e a manutenção das centrais geradoras e dos sistemas de 

transmissão e distribuição de energia, além de produção, transporte e distribuição de gás 

natural; (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 10.292, de 25/3/2020) 

XI - iluminação pública; 

XII - produção, distribuição, comercialização e entrega, realizadas presencialmente 

ou por meio do comércio eletrônico, de produtos de saúde, higiene, alimentos e bebidas; 

XIII - serviços funerários; 

XIV - guarda, uso e controle de substâncias radioativas, de equipamentos e de 

materiais nucleares; 

XV - vigilância e certificações sanitárias e fitossanitárias; 

XVI - prevenção, controle e erradicação de pragas dos vegetais e de doença dos 

animais; 

XVII - inspeção de alimentos, produtos e derivados de origem animal e vegetal; 

XVIII - vigilância agropecuária internacional; 

XIX - controle de tráfego aéreo, aquático ou terrestre; 

XX - serviços de pagamento, de crédito e de saque e aporte prestados pelas 

instituições supervisionadas pelo Banco Central do Brasil; (Inciso com redação dada pelo 

Decreto nº 10.292, de 25/3/2020) 

XXI - serviços postais; 

XXII - transporte e entrega de cargas em geral; 

XXIII - serviço relacionados à tecnologia da informação e de processamento de 

dados (data center) para suporte de outras atividades previstas neste Decreto; 

XXIV - fiscalização tributária e aduaneira; 

XXV - produção e distribuição de numerário à população e manutenção da 

infraestrutura tecnológica do Sistema Financeiro Nacional e do Sistema de Pagamentos 

Brasileiro; (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 10.292, de 25/3/2020) 

XXVI - fiscalização ambiental; 

XXVII - produção de petróleo e produção, distribuição e comercialização de 

combustíveis, gás liquefeito de petróleo e demais derivados de petróleo; (Inciso com redação 

dada pelo Decreto nº 10.292, de 25/3/2020) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2020/decreto-10292-25-marco-2020-789872-publicacaooriginal-160178-pe.html
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XXVIII - monitoramento de construções e barragens que possam acarretar risco à 

segurança; 

XXIX - levantamento e análise de dados geológicos com vistas à garantia da 

segurança coletiva, notadamente por meio de alerta de riscos naturais e de cheias e inundações; 

XXX - mercado de capitais e seguros; 

XXXI - cuidados com animais em cativeiro; 

XXXII - atividade de assessoramento em resposta às demandas que continuem em 

andamento e às urgentes; 

XXXIII - atividades médico-periciais relacionadas com a seguridade social, 

compreendidas no art. 194 da Constituição; (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 10.292, 

de 25/3/2020) 

XXXIV - atividades médico-periciais relacionadas com a caracterização do 

impedimento físico, mental, intelectual ou sensorial da pessoa com deficiência, por meio da 

integração de equipes multiprofissionais e interdisciplinares, para fins de reconhecimento de 

direitos previstos em lei, em especial na Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 - Estatuto da 

Pessoa com Deficiência; (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 10.292, de 25/3/2020) 

XXXV - outras prestações médico-periciais da carreira de Perito Médico Federal 

indispensáveis ao atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade; (Inciso com 

redação dada pelo Decreto nº 10.292, de 25/3/2020) 

XXXVI - fiscalização do trabalho; (Inciso acrescido pelo Decreto nº 10.292, de 

25/3/2020) 

XXXVII - atividades de pesquisa, científicas, laboratoriais ou similares 

relacionadas com a pandemia de que trata este Decreto; (Inciso acrescido pelo Decreto nº 

10.292, de 25/3/2020) 

XXXVIII - atividades de representação judicial e extrajudicial, assessoria e 

consultoria jurídicas exercidas pelas advocacias públicas, relacionadas à prestação regular e 

tempestiva dos serviços públicos; (Inciso acrescido pelo Decreto nº 10.292, de 25/3/2020) 

XXXIX - atividades religiosas de qualquer natureza, obedecidas as determinações 

do Ministério da Saúde; e (Inciso acrescido pelo Decreto nº 10.292, de 25/3/2020) 

XL - unidades lotéricas. (Inciso acrescido pelo Decreto nº 10.292, de 25/3/2020) 

§ 2º Também são consideradas essenciais as atividades acessórias, de suporte e a 

disponibilização dos insumos necessários a cadeia produtiva relativas ao exercício e ao 

funcionamento dos serviços públicos e das atividades essenciais. 

§ 3º É vedada a restrição à circulação de trabalhadores que possa afetar o 

funcionamento de serviços públicos e atividades essenciais, e de cargas de qualquer espécie que 

possam acarretar desabastecimento de gêneros necessários à população. 

§ 4º Para fins do cumprimento ao disposto neste Decreto, os órgãos públicos e 

privados disponibilizarão equipes devidamente preparadas e dispostas à execução, ao 

monitoramento e à fiscalização dos serviços públicos e das atividades essenciais. 

§ 5º Os órgãos públicos manterão mecanismos que viabilizem a tomada de decisões, 

inclusive colegiadas, e estabelecerão canais permanentes de interlocução com as entidades 

públicas e privadas federais, estaduais, distritais e municipais. 

§ 6º As limitações de serviços públicos e de atividades essenciais, inclusive as 

reguladas, concedidas ou autorizadas somente poderão ser adotadas em ato específico e desde 

que em articulação prévia do com o órgão regulador ou do Poder concedente ou autorizador. 

§ 7º Na execução dos serviços públicos e das atividades essenciais de que trata este 

artigo devem ser adotadas todas as cautelas para redução da transmissibilidade da covid -19. 

§ 8º Para fins de restrição do transporte intermunicipal a que se refere o inciso V do 

caput, o órgão de vigilância sanitária ou equivalente nos Estados e no Distrito Federal deverá 

elaborar a recomendação técnica e fundamentada de que trata o inciso VI do caput do art. 3º da 
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Lei nº 13.979, de 2020. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 10.292, de 25/3/2020) 

Art. 4º Os Poderes Judiciário e Legislativo, os Tribunais de Contas, o Ministério 

Público e a Defensoria Pública definirão suas limitações de funcionamento. 

Art. 5º Resolução do Comitê de Crise para Supervisão e Monitoramento dos 

Impactos da Covid-19 poderá definir outros serviços públicos e atividades considerados 

essenciais e editar os atos necessários à regulamentação e à operacionalização do disposto neste 

Decreto. 

Vigência 

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 20 de março de 2020; 199º da Independência e 132º da República. 

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Sérgio Moro 

Luiz Henrique Mandetta 

Wagner de Campos Rosário 

André Luiz de Almeida Mendonça 

Walter Souza Braga Netto 

 

LEI Nº 13.982, DE 2 DE ABRIL DE 2020 
Altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 

1993, para dispor sobre parâmetros adicionais 

de caracterização da situação de 

vulnerabilidade social para fins de elegibilidade 

ao benefício de prestação continuada (BPC), e 

estabelece medidas excepcionais de proteção 

social a serem adotadas durante o período de 

enfrentamento da emergência de saúde pública 

de importância internacional decorrente do 

coronavírus (Covid-19) responsável pelo surto 

de 2019, a que se refere a Lei nº 13.979, de 6 de 

fevereiro de 2020.  

  

O PRESIDENT E DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

"Art.2  ..............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência 

ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja:  

I - igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo, até 31 de dezembro 

de 2020;  

II - (VETADO). 

.........................................................................................................................  

§ 14. O benefício de prestação continuada ou o benefício previdenciário no 

valor de até 1 (um) salário-mínimo concedido a idoso acima de 65 (sessenta 

e cinco) anos de idade ou pessoa com deficiência não será computado, para 

fins de concessão do benefício de prestação continuada a outro idoso ou 

pessoa com deficiência da mesma família, no cálculo da renda a que se refere 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2020/decreto-10292-25-marco-2020-789872-publicacaooriginal-160178-pe.html
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o § 3º deste artigo.  

§ 15. O benefício de prestação continuada será devido a mais de um membro 

da mesma família enquanto atendidos os requisitos exigidos nesta Lei." (NR) 

"Art. 20-A. Em razão do estado de calamidade pública reconhecido pelo 

Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência de saúde 

pública de importância internacional decorrente do coronavírus (Covid-19), 

o critério de aferição da renda familiar mensal per capita previsto no inciso I 

do § 3º do art. 20 poderá ser ampliado para até 1/2 (meio) salário-mínimo.  

§ 1º A ampliação de que trata o caput ocorrerá na forma de escalas graduais, 

definidas em regulamento, de acordo com os seguintes fatores, combinados 

entre si ou isoladamente:  

I - o grau da deficiência;  

II - a dependência de terceiros para o desempenho de atividades básicas da 

vida diária;  

III - as circunstâncias pessoais e ambientais e os fatores socioeconômicos e 

familiares que podem reduzir a funcionalidade e a plena participação social 

da pessoa com deficiência candidata ou do idoso;  

IV - o comprometimento do orçamento do núcleo familiar de que trata o § 3º 

do art. 20 exclusivamente com gastos com tratamentos de saúde, médicos, 

fraldas, alimentos especiais e medicamentos do idoso ou da pessoa com 

deficiência não disponibilizados gratuitamente pelo Sistema Único de Saúde 

(SUS), ou com serviços não prestados pelo Serviço Único de Assistência 

Social (Suas), desde que comprovadamente necessários à preservação da 

saúde e da vida.  

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................................. 
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